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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIADUTOS


ATA nº 07 – PREGÃO N°19/2025
ATA REFERENTE À LICITAÇÃO NA MODALIDE DE PREGÃO PRESENCIAL, Nº 19/2025, PROCESSO Nº 255/2025, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE VIADUTOS/RS. Aos 19 (dezenove) dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte seis (19 02.2026), às quatorze horas (14h00min) na sala do Setor de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Viadutos, sito à Rua Anastácio Ribeiro, 84, reuniu-se a Pregoeira, Camile Denise Dallagnol juntamente com a Equipe de Apoio, todos designados pela Portaria Municipal número noventa e nove, de  05 de março de dois mil e vinte e cinco (nº 099/2024, de 05.03.2025), com a presença dos seguintes membros:  Denize Maria Zonin, Fernanda Taíse Dolinski e Giberto Carlos Assmann,
para operacionalizar a implementação de medida liminar proferida pelo juízo da Comarca, processo nº 5001292-96.2025.8.21.0098/RS. O pregão objetiva a contratação de empresa para a prestação de serviços médicos, participaram as seguintes empresas: Proseg Consultoria e Serviços Especializados com a proposta final de R$ 14.000,00. Elo Serviços de Saúde Ltda proposta R$ 14.500,00, Oracle Serviços Ltda. Com a proposta de R$ 15.800,00, Zetar Saúde Ltda R$ 17.890,00, Real Serviços em medicina Ltda. R$ 19.000,00, NS Gestão de Saúde Ltda. R$ 21.000,00 e Clínica Médica Dr. Zaluar S/C Ltda. Valor R$ 22.400,00. Cabe destacar que, anteriormente à decisão liminar no mandado de segurança, quando encerrada a fase de lances fora aberta a documentação da empresa Proseg, tendo a mesma sido desclassificada por não apresentar a documentação solicitada no relacionado ao FGTS. Na sequência fora aberta a documentação da empresa Elo Serviços de Saúde Ltda. Tendo a mesma sido desclassificada por não atender o item nº 7.4 do Edital não apresentando atividade exclusiva na área da saúde. A empresa Oracle Serviços em Saúde Ltda. fora desclassificada por buscar vantagem de microempresa não o sendo, e por apresentar documentação parte da matriz e parte de filial. A empresa Zetar Saúde Ltda. Desclassificada por não cumprir o item 7.4 e a autora do mandado de segurança. A empresa Real serviços em medicina Ltda. Teve sua documentação analisada e fora contratada. A decisão judicial, em liminar determina a revogação da inabilitação da empresa Zetar Saúde Ltda. Também determina a avaliação da extensão do efeitos da decisão a outras licitantes, que tenham sido inabilitadas pelo mesmo e exato motivo. Para cumprimento da decisão judicial as empresas que foram inabilitadas pelo item 7.4 tiveram sua inabilitação revogada, sendo as empresas Elo Serviços de Saúde Ltda e a empresa Zetar Saúde Ltda, bem como foram revogados todos os atos a partir da inabilitação das empresas. O pregão presencial nº 19/2025, processo nº 255/2025 tem seus atos revogados a partir da fase de habilitação com os seguintes efeitos práticos: a) revoga a inabilitação das empresas Elo Serviços de Saúde Ltda. b) Revoga a inabilitação da empresa Zetar Saúde Ltda. c) Revoga o contrato com a empresa Real Serviços em medicina Ltda. d) habilita a empresa Elo Serviços de Saúde Ltda. e) habilita a empresa Zetar Saúde Ltda. f) concede o prazo de três dias para recurso das habilitações. g) vencido o prazo convoca a empresa Elo Serviços em Saúde Ltda. para a assinatura do contrato no prazo improrrogável de 10 dias a contar de sua remessa via e-mail.

Nada mais havendo a tratar a presente ata foi encerrada, sendo a ata submetida à autoridade superior para a devida assinatura do edital de divulgação.
